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PORTARIA Nº. 1886/2026-GS/SEMAD, DE 08 DE MAIO DE 2026.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta o artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, Processo n°. SMS-20260416120,
RESOLVE:
Art. 1º - Retificar a Portaria nº. 1732/2026-GS/SEMAD, de 27 de abril de 2026, publicada 
no Diário Oficial do Município no dia 06 de maio de 2026, referente à Exoneração, a pedido 
da servidora CAMILLA DANTAS SOUSA, matrícula nº. 73.401-3, Farmacêutico, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS.
ONDE SE LÊ: Matrícula nº. 72.743-3
LEIA-SE: Matrícula nº. 73.401-3
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 1798/2026-GS/SEMAD, DE 04 DE MAIO DE 2026.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta no artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, Ofício nº. SEMSUR-20260091000,
RESOLVE:
Art. 1º - Interromper, por necessidade do serviço, as férias regulamentares da servidora ANDRÉA 
PAULA DA SILVA, matrícula nº. 65.537-6, Chefe do Setor de Acompanhamento de Operações, 
símbolo CS, lotada na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos - SEMSUR, referente ao exercício 
2025/2026,concedida através da Portaria n°. 4252/2025-GS/SEMAD, de 26 de novembro de 
2025, publicada no dia 27 de novembro de 2025 no Diário Oficial do Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
02 de janeiro de 2026.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 65/2025-GS/SEMAD, de 10.01.2025

EXTRATO DO CONTRATO Nº 005/2026 – SEMAD
PROCESSO ELETRÔNICO Nº: SEMAD-20260127659
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Administração – SEMAD
CONTRATADA: DB AMBIENTES CORPORATIVOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 33.585.494/0001-72 
OBJETO: Contratação de Material Permanente - divisórias e portas (instalação, montagem, 
desmontagem e manutenção) 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 337.680,00 (Trezentos e trinta e sete mil, seiscentos e 
oitenta reais)
Atividade: 04.122.001.2567 - Manutenção e funcionamento da SEMAD
Elemento de Despesa: 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica-Sub-
Elemento: 122 – Administração Geral 
Fonte: 15000000
ANEXO: 1
VIGÊNCIA: 08.05.2026 a 07.05.2027
ASSINATURAS
Pelo Contratante: Brenno Oliveira Queiroga de Morais – Secretário Municipal de Administração.
Pela Contratada: Rodrigo De Oliveira Bacelar  – DB Ambientes Corporativos Indústria E 
Comércio De Móveis Ltda
Natal (RN), 11/05/2026

*  EXTRATO DA  ATA  DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2026
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 91.005/2026 – SEMAD
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20250900540 - SMS
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP.
AVISO AOS INTERESSADOS: A Secretária Municipal de Administração - SEMAD, no uso de suas atribuições 
legais, torna público, consoante previsto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, o Registro de Preços 
para eventual aquisição de Medicamentos de controle especial da Portaria nº 344/98.

FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES 
S/A-CNPJ: 07.752.236/0010-14

ENDEREÇO: Rua Coelho Neto, S/N, CONJ 098 E 099, Bairro Jardim Limoeiro, Serra/ES
CEP 29.164-045

REPRESENTANTE: LUCAS HENN NAGEL  - CPF: 022.525.080-27
TELEFONE: (51) 3718.7600  - E-mail: licitacaomedlive@medlive.com.br

DADOS BANCÁRIOS: Banco do Brasil – Ag: 4044-4 C/C: 13845-2

Item Descrição
Especificação

(Marca/Modelo)
Unidade de 

Fornecimento
Quant. Valor Unitário (R$)

13 * Carbonato de lítio 300 MG BIOLAB Comprimido 619.200 R$ 0,2326
Natal (RN),11 de Maio de 2026.
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS-Secretário Municipal de Administração

 
EXTRATO DA  ATA  DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 047/2026
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 91.005/2026 – SEMAD
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20250900540 - SMS
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP.
AVISO AOS INTERESSADOS: A Secretária Municipal de Administração - SEMAD, no uso de suas atribuições 
legais, torna público, consoante previsto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, o Registro de Preços 
para eventual aquisição de Medicamentos de controle especial da Portaria nº 344/98.

Fornecedor: DROGAFONTE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 08.778.201/0001-26

Endereço: BR 101 Norte, s/n, KM 56.6, Jardim Paulista, Paulista/PE - CEP: 53.409-260
Contato: (81) 2102-1819 / (81) 2102-1830

E-mail: pregaoeletronico@drogafonte.com.br contrato@drogafonte.com.br
Representante(s): Erika Millane Braz Monteiro-CPF: 097.367.714-74

Dados bancários: BANCO DO BRASIL- Cod. do Banco: 001, Agência: 3433-9- Conta Corrente: 
nº13.705-7- Empresarial Recife BRADESCO- Cod. do Banco: 237 - Agência: 1058-8- Conta Corrente: 

6204-91-540.

Item Descrição
Especificação

(Marca/Modelo)
Unidade de Fornecimento Quant. Valor Unitário (R$)

26
DIVALPROATO SODIO 

500 MG
RANBAXY Comprimido 216.000 R$ 0,77

44
LEVOMEPROMAZINA 

100 MG
HIPOLABOR Comprimido 316.800 R$ 0,62

54 OXCARBAZEPINA 300 MG RANBAXY Comprimido 259.200 R$ 0,74
57 SERTRALINA 50 MG RANBAXY Comprimido 720.000 R$ 0,09
62 VENLAFAXINA 75 MG RANBAXY Capsula 144.000 R$ 0,34

Natal (RN),11 de Maio de 2026.
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS-Secretário Municipal de Administração 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura do Natal/RN, Autoridade Competente para 
as atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pelo art. 71, IV da 
Lei Federal 14.133 de 1º de abril de 2021 e alterações posteriores, após constatar a regularidade 
dos atos procedimentais, adjudica e homologa o procedimento licitatório nestes termos:
– Pregão Eletrônico nº: 24.026/2026-SEMAD
– Processo Administrativo Eletrônico nº: Funcarte-20260473840 
– Objeto: permissão de uso de espaço público, onerosa e em caráter precário, para exploração 
comercial dos espaços destinados a instalação dos camarotes nos Polos “Avenida da Alegria, Arena 
das Dunas e Nélio Dias”, no evento denominado “SÃO JOÃO EM NATAL 2026 – É SENSACIONAL”.

Adjudicatário: FABIO DE ALMEIDA COELHO, CNPJ: 35.141.992/0001-51

Item Especificação do objeto
Unidade de 

fornecimento
Valor da oferta (R$)

01

Permissão de uso de espaço público, onerosa e em caráter 
precário, para exploração comercial dos espaços destinados 
a instalação dos camarotes nos Polos “Avenida da Alegria, 
Arena das Dunas e Nélio Dias”, no evento denominado “SÃO 
JOÃO EM NATAL 2026 – É SENSACIONAL”

Serviço
R$ 459.000,00

(quatrocentos e cinquenta 
e nove mil Reais)

E determina a publicação deste ato, para que produza os efeitos legais.
Natal/RN, 11 de maio de 2026.
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2026
É inexigível a licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com 
fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 com suas alterações posteriores e, 
em conformidade, com o parecer jurídico acostado aos autos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20251492922
NOME DO CREDOR: APONTE SERVICOS E EVENTOS LTDA
CPNJ: 40.119.153/0001-77
ENDEREÇO: RUA LIVIO BARRETO, Nº 30, JOAQUIM TAVORA, FORTALEZA/CE
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de profissionais de 
intérpretes de Libras, para execução de serviços de tradução e interpretação de Libras 
para Língua Portuguesa e vice-versa.

Horário para recebimento das matérias a 

serem publicadas no DOM: até às 

15:00hs. 
(Decreto 8.740 de 03 de junho de 2009)


